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PROJETO DE LEI Nº 91/2021
ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.670, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EVENTUAL TEMPORÁRIO E AMPLIAÇÃO DE COBERTURA DE CESTAS BÁSICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal. 


RELATÓRIO:
A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Executivo, e tem por objetivo prorrogar o prazo da concessão do benefício temporário e ampliação de cobertura de cestas básicas, nos termos da Lei nº 2.670/2021.

A propositura veio instruída com a declaração da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Foi ofertada 01 emenda.


ASPECTOS FINANCEIROS:
		A proposição cria despesa, contudo acompanha a propositura a declaração do art. 16 da LFR e o impacto financeiro-orçamentário. A consultoria financeira emitiu parecer favorável e essa comissão acata referido parecer, que fica fazendo parte integrante deste parecer.
 
CONCLUSÃO:
		Considerando os fundamentos legais e constitucionais aqui informados, esta Comissão opina favoravelmente à proposição.

Louveira, 13 de dezembro de 2021.
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